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O Gestor esteve em 02/12/2026 na Assembleia de Debenturistas (AGDB) da AUREN OPERAÇÕES S.A. (TIET29). Instalada a 
Assembleia, os presentes votaram da seguinte forma:
(i) aprovar o consentimento prévio para (a) o não atendimento, pela Companhia, do Índice Financeiro, exclusivamente em relação 
às apurações referentes às demonstrações financeiras anuais e às informações contábeis intermediárias consolidadas da 
Companhia, no caso de incorporação da Auren Participações e/ou da Companhia pela CESP – Companhia Energética de São Paulo, 
com a consequente dispensa (a.1) da obrigação de inclusão da menção do cumprimento ou não do Índice Financeiro nas 
demonstrações financeiras anuais ou informações contábeis intermediárias consolidadas da Companhia, e (a.2) da obrigação de 
envio, ao Agente Fiduciário, dos relatórios de revisão especial, conforme o caso, bem como da memória de cálculo com todas as
rubricas necessárias que demonstrem o cumprimento dos Índices Financeiros, referentes aos Períodos; (b) à renúncia ao direitode
declarar o vencimento antecipado desta dívida caso, em decorrência da Operação (conforme abaixo definida), seja declarado 
antecipadamente o vencimento de quaisquer outras dívidas e/ou obrigações financeiras assumidas pela Companhia e/ou por suas 
Controladas Relevantes, no mercado local ou internacional, cujo valor agregado seja inferior a US$125.000.000,00 (cento e vinte e 
cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu equivalente em outras moedas na data da referida declaração; (c)
no caso de implementação da Operação, permitir reduções do capital social da Companhia quando for constatado o excesso de 
capital social em relação às obrigações financeiras da Companhia naquele período, nos termos do artigo 173 da Lei das 
Sociedades por Ações (conforme definido na Escritura de Emissão), desde que em qualquer hipótese, o capital social mínimo da 
Auren Energia S.A. (inscrita no CNPJ sob o nº 28.594.232/0001 -23) (“Auren Energia”) seja de, pelo menos, R$ 3.000.000.000,00 
(três bilhões de reais), sem prejuízo das demais hipóteses de redução de capital social da Companhia permitidas na Escritura de 
Emissão; e (d) no caso de implementação da Operação, permitir que os limites previstos nos itens (vii), (x) e (xix) da Cláusula 6.1.1 e 
no item (iii) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, atualmente estabelecido em US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
dólares), sejam ajustados para R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) devidamente atualizado pelo IPCA 
anualmente desde 10 de outubro de 2024 (inclusive), de modo que os eventos previstos nas alíneas “(a)” a “(d)” acima não 
configurem, nos termos da Escritura de Emissão, inadimplemento ou Evento de Vencimento Antecipado. Para fins desta 
deliberação, considera-se “Operação” quaisquer reorganizações societárias realizadas pela Companhia no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses contados desta deliberação, desde que, como resultado das referidas reorganizações, os atuais controladores finais
- Votorantim S.A. (“VSA”), isoladamente, ou a VSA e o Canada Pension Plan Investment Board (por meio de quaisquer veículos, 
nacionais ou internacionais), em conjunto - permaneçam, direta ou indiretamente, como controladores diretos ou indiretos da 
Companhia, estando tal consentimento prévio condicionado à outorga de garantia fidejussória pela Auren Energia, para assegurar 
o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão.
(ii) aprovar o consentimento prévio (waiver) para que a Companhia possa incluir em seu objeto social novas atividades, desde que 
tal alteração não resulte na mudança do ramo de negócios atualmente explorado pela Companhia ou seu setor de atuação, sem 
que tal modificação seja caracterizada como evento de inadimplemento ou constitua Evento de Vencimento Antecipado nos 
termos da Escritura de Emissão.
(iii) autorizar o Agente Fiduciário a praticar, em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de 
forma a refletir as deliberações tomadas de acordo com os itens (1) e (2) acima, incluindo a celebração de aditamento à Escritura 
de Emissão para refletir as deliberações eventualmente aprovadas, conforme modelo de aditamento à Escritura de Emissão a ser 
acordado e previsto como anexo à ata da AGD.
Dessa forma, Aprovação.
Fundos com exposição:
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